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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

lei. 
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a 

Gratificação Específica de Atividade Cultural - 

GEAC; cria cargos de provimento efetivo; altera 

dispositivos das Leis nºs 10.862, de 20 de abril de 

2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094, 

de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro 

de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

revoga dispositivos da Lei nº 10.862, de 20 de 

abril de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos 

cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não 

estejam organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura, 

do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, da Fundação Nacional de 

Arte - FUNARTE, da Fundação Biblioteca Nacional - FBN e da Fundação Cultural Palmares - 

FCP, em 30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuídos para esses Quadros, desde que 

as redistribuições tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005, mediante enquadramento dos 

servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e 

posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I desta Lei.  

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo na tabela de 

vencimento obedecerá à posição constante do Anexo II desta Lei.  

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do 

servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência desta 

Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo III desta Lei.  

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que não 

formalizarem a opção referida no § 3º deste artigo permanecerão na situação em que se 

encontrarem na data da entrada em vigor desta Lei, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens 

por ela estabelecidos.  

§ 5º O prazo para exercer a opção referida no § 3º deste artigo poderá ser contado a 

partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990.  

§ 6º Os cargos de nível superior e intermediário das categorias funcionais da 

sistemática de classificação de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos 

correlatos das autarquias e fundações públicas dos Quadros de Pessoal do órgão e das entidades 
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referidas no caput deste artigo que estejam vagos na data da publicação desta Lei e os que vierem 

a vagar serão transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de Cargos da Cultura.  

§ 7º Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultura 

serão extintos quando vagos.  

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, respeitada a 

respectiva situação na tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição da 

pensão.  

§ 9º É vedada a redistribuição dos servidores pertencentes ao Plano Especial de 

Cargos da Cultura para outros órgãos e entidades da administração pública federal, bem como a 

redistribuição de outros servidores para os Quadros de Pessoal do órgão e das entidades referidos 

no caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A Ficam automaticamente transpostos para o Plano Especial de Cargos da 

Cultura os seguintes cargos vagos de provimento efetivo de nível superior e intermediário do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da Cultura:  

I - 40 (quarenta) cargos de nível superior de Analista Técnico- Administrativo; e  

II - 243 (duzentos e quarenta três) cargos de nível intermediário de Agente 

Administrativo.  

§ 1º Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 2009, para os 

cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da 

Cultura, são válidos para o ingresso nos cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura, mantidas 

as denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos.  

§ 2º O enquadramento no Plano Especial de Cargos da Cultura dos servidores 

ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo dar-se-á 

automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de trinta 

dias, a contar da data da posse.  

§ 3º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2º deste artigo 

permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do Plano Especial de Cargos 

da Cultura. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei 

nº 12.269, de 21/6/2010). 

............................................................................................................................................................ 
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PORTARIA Nº 60, DE 26 DE MARÇO DE 2009 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 2º do 

Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de cento e 

oitenta e sete cargos do Plano especial de Cargos da Cultura para o Quadro de Pessoal do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional conforme discriminado no Anexo. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput dependerá de prévia 

autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, condicionada à declaração do 

respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa 

com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados. 

 

Art. 2º A responsabilidade pela realização do concurso público para os cargos 

relacionados no Anexo desta Portaria será do Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, 

portarias ou outro ato administrativo. 

 

Art. 3º O prazo para publicação de edital de abertura para realização de concurso 

público será de até seis meses contado a partir da publicação desta Portaria. 

Art. 4º A realização do concurso público deverá observar o disposto na Portaria MP 

nº 450, de 6 de novembro de 2002. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO BERNARDO SILVA 

 

ANEXO 

C a rg o     
Nível do Cargo  

   
Quantitativo de vagas     

Auxiliar Institucional  

   
NI     70     

Técnico     NS     60     

Analista     NS     57     

Total          187     

 


